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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO À EDUCAÇÃO.
LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO. ART. 44,
INC.  II.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA  JÁ  DECIDIDA.  PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC.
ANÁLISE  DE  TODAS  AS  MATÉRIAS  INVOCADAS.
REJEIÇÃO.

Os embargos  de  declaração,  nos  moldes  do  art.  535  do
CPC/1973,  servem  para  suprir  omissões,  contradições  e
obscuridades que venham a ocorrer no decisum, admitindo-
se,  ainda,  seu  manejo  para  correção  de  erro  material.
Portanto,  há de se rejeitar  tal  recurso quando não ocorre
essas hipóteses.

Ainda  que  para  fim  de  prequestionamento,  devem  estar
presentes um dos três requisitos ensejadores dos embargos
de declaração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da
Paraíba, contra os termos do acórdão de fls. 89/92v., que negou provimento ao
Agravo Interno por ele interposto, mantendo os termos da decisão monocrática
que negara seguimento ao Reexame Necessário da sentença prolatada nos
autos da Ação de Obrigação de Fazer ajuizada por Sarah Suelen Simões Silva.
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O  pleito  inicial,  julgado  procedente  na  origem,  versa  sobre  a
pretensão da promovente de obter Certificado de Conclusão de Ensino Médio
por ter logrado acesso ao Curso de Engenharia de Petróleo da UFCG, através
do SISU, após aprovação no ENEM, quando cursava o terceiro ano do ensino
médio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – IFPB.

Desprovido  o  Agravo  Interno,  foram  opostos  os  presentes
Embargos  de  Declaração  (fls.  89/92v.)  sob  o  fundamento  de  omissão  no
julgado para  fins  de  prequestionamento,  alegando  não  ter  havido  expressa
manifestação acerca do inciso II  do art.  44 da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação.

Narra  o  embargante  que  o  referido  dispositivo  legal  exige  a
conclusão do ensino médio como condição sine qua non para o ingresso dos
estudantes nas universidades. 

   
VOTO

De  acordo  com  o  estatuído  no  comando  do  art.  535,  e  seus
incisos do CPC, os embargos de declaração somente são cabíveis quando o
acórdão  for  eivado  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  conforme  já
decidiu o STJ:

Os  embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes,
dúvidas, omissões ou contradição no julgado. Não para
que  se  adeque  a  decisão  ao  entendimento  do
embargante.1

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os embargos de declaração
prestam-se para complementar ou aclarar as decisões judiciais como um todo,
quando nestas existirem pontos omissos, obscuros ou contraditórios. 

Analisando o aresto embargado, observo que foram examinadas
todas as questões pertinentes à matéria exposta nos autos, inclusive sobre a
omissão alegada, assentando-se, sobre o tema, o seguinte (negritei):

“Na  espécie,  a  agravada,  ingressou  com  a  presente
demanda  em  19/03/2014,   faltando  03  meses  para
completar os dezoito anos, pois nascida em 17 de junho de
1996  (doc.  fl.  23),  matriculada  no  Curso  Técnico  em
Edificações  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia da Paraíba, fl. 15, por ter logrado aprovação, em
terceiro  lugar,  para  o  Curso  Engenharia  de  Petróleo  da
Universidade Federal de Campina Grande – UFCG. 

Em relação  à  questão  de  mérito  propriamente  dita,  qual
seja,  a  possibilidade  de  expedição  de  certificado  de

1STJ, 1ª T., EdclagREsp 10270 - DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13.067.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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conclusão do ensino médio  aos alunos com 18 (dezoito)
anos incompletos, em desacordo com a Portaria do INEP e
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação; observo que
o agravante não expôs alguma outra tese apta a reverter a
decisão  monocrática,  o  que  torna  despropositada  a
reapreciação do tema.

Além do mais, todas essas questões necessárias para o
deslinde da causa, como  as mencionadas no relatório
supra, foram debatidas a contento na decisão agravada,
explicitando, inclusive, as razões que levaram a manter
a sentença,  porquanto:  I)  a  impetrante,  já  aprovada  em
vestibular  ofertado  por  instituição  oficial  de  ensino,
demonstra  plena  capacidade  para  o  início  da  graduação
superior,  sendo  desproporcional  qualquer  regra  impeditiva
desse  direito,  II)  o  fundamento  jurídico  colacionado  é  no
sentido de que a Constituição Federal, através do seu art.
208, inciso V, prevê, expressamente, que a educação será
efetivada mediante a garantia de “acesso aos níveis mais
elevados  do  ensino,  da  pesquisa  e  da  criação  artística,
segundo  a  capacidade  de  cada  um;";  III)  ao  garantir  o
ingresso ao nível superior de acordo com a capacidade
do indivíduo, a Lei Maior afasta a incidência de qualquer
requisito  temporal  disposto  em  regramento
hierarquicamente inferior.

Como se pode observar, a matéria que o embargante indica nas
razões dos presentes embargos foi apreciada no acórdão, inexistindo, portanto,
a falha apontada. 

Atente-se  que,  embora  o  acórdão  não  tenha  feito  menção
expressa  ao  dispositivo  legal  prequestionado,  ao  afirmar  que  as  regras  da
Constituição  Federal  afastam  a  incidência  de  qualquer  requisito  temporal
disposto em regramento hierarquicamente inferior, enseja interpretação de que
tais dispositivos legais inferiores, a exemplo do citado pelo embargante, não
encontram guarida face a prevalência do disposto na Lei Maior.

A  meu  ver,  o  decisum hostilizado  encontra-se  regularmente
fundamentado, porquanto apresentou, de forma concisa, porém expressa, as
razões de convencimento, sem dar margem a interpretações contraditórias. 

Desse modo, não merece qualquer reparo a decisão recorrida,
devendo os embargos ser rejeitados. 

Por  outro  lado,  infere-se  que  o  embargante  objetiva
exclusivamente  trazer  à  rediscussão  questões  já  analisadas  no  mérito  do
acórdão, finalidade a qual não se presta a via recursal eleita, a não ser em
situações excepcionais, nas quais não se enquadra o presente feito. 

São ensinamentos do STJ: 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior,
reexaminando  ponto  sobre  o  qual  já  houve
pronunciamento,  com inversão,  em  consequência,  do
resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do
julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do
CPC.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e  assim
provido." 2  

"Doutrina  e  jurisprudência  têm  admitido  o  uso  de
embargos  declaratórios  com  efeito  infringente  do
julgado,  mas  apenas  em caráter  excepcional,  quando
manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal
outro recurso para a correção do erro cometido."3 

Não difere a posição do STF: 

"Não se justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual  dessa  modalidade  de  recurso,  a  sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a
correção do julgado em obter,  em correspondência,  a
desconstituição do ato decisório." 4 

Assim, são incabíveis os embargos de declaração opostos, vez
que utilizados para reapreciar controvérsia já decidida. 

No que pertine à necessidade de prequestionamento,  é cediço
que  a  jurisprudência  pátria  tem  admitido  a  utilização  de  embargos  para
prequestionar  pontos que possam ser  alvo de recurso perante os Tribunais
Superiores. Porém, é pacífico que essa pretensão deve vir acompanhada de,
ao menos, um dos requisitos contidos no mencionado art. 535, I e II, do CPC,
quais sejam: omissão, obscuridade ou contradição.

Sobre  o  tema,  este  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  vem  se
pronunciando:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS
INFRINGENTES.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JÁ
CONFRONTADA.  MEIO  ESCOLHIDO  IMPRÓPRIO.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 
Os embargos declaratórios têm a finalidade de esclarecer
pontos omissos, obscuros ou contraditórios existentes na
decisão, não servindo para reexame de matéria decidida.
Não  se  admite  embargos  declaratórios  com  propósito
claramente  modificativo,  no  flagrante  intuito  de  ver
reapreciada a matéria de mérito, sem, contudo, revelar a
existência  de  qualquer  omissão,  obscuridade  ou
contradição  do  decisum,  capaz  de  mudar  o  julgamento.
Ainda  que  para  fim  de  prequestionamento,  devem  estar
presentes  um  dos  três  requisitos  ensejadores  dos
embargos de declaração.5 (Grifou-se)

2RSTJ 30/412.
3
STJ-4ª Turma, REsp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 13.03.90, DJ 09.04.90, p. 2.745. 

4
RTJ 154/223 e 155/964. 

5
TJPB  –  1ª  Câmara  Cível  –  ED  001.2005.031924-1/001  –  Relator:  Des.  Manoel  Soares  Monteiro  –  J:

24/8/2006.
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Com essas considerações,  por  não haver  no acórdão qualquer
omissão  a  ser  sanada,  e  não  sendo  o  caso  de  reexame  das  questões  já
apreciadas, REJEITO os presentes embargos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do  Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos
Santos).  Presente  à  sessão  a  Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/03
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